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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

SRP PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2021 
 

 

 

 

 

A presente licitação tem como objetivo o Registro de Preços para contratação de 

Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviços terceirizados (professores, 

supervisores, coordenadores, psicólogo, nutricionista e atividades auxiliares), para 

atender as demandas do Ensino Infantil e Ensino Fundamental anos iniciais e finais 

da Secretaria Municipal de Educação do Município de Montanhas/RN, conforme 

as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A V I S O 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura 

atenta às condições e exigências 

expressas neste Edital e seus anexos, 

notadamente quanto às especificações 

técnicas elencadas para a execução do 

objeto do Certame. 

 

DÚVIDAS: 

 

Telefone: (0xx84) 3240-2210 
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EDITAL – SRP PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

08.354.383/0001-08, sediada na Rua São José, nº. 04, Centro, MONTANHAS/RN, CEP: 59198-

000, através do Pregoeiro, designada através da Portaria nº 007/2021, de 04 de janeiro de 2021, 

torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”. O procedimento licitatório será 

regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal Nº 002/2010, de 04 de 

março de 2010, Decreto Municipal Nº 004/2010, de 10 de março de 2010, pela Lei 

Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente, das normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com as devidas alterações, e demais normas pertinentes. 

 

ATENÇÃO: No Acórdão TCU nº 754-2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a 

Administração Pública, instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, 

injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto no 

contrato. 

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para 

formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. 

A prática injustificada de atos tais como: não manter a proposta (ex. Desistência solicitação de 

troca de marca, não envio de amostra quando for o caso, planilha, laudos) e deixar de enviar 

documentação exigida (ex: documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações 

cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular 

processo administrativo. 

 

OBSERVAÇÃO 1: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 

público que impeça a realização da licitação na data acima marcada, a licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 

comunicação. 

 

OBSERVAÇÃO 2: Durante a sessão não será permitida a utilização de aparelhos telefônicos, 

com a exceção “se houver a necessidade convincente ao Pregoeiro durante a fase de lances por 

algum procurador”. Desta forma os aparelhos telefônicos terão que ser desligados durante o 

curso da sessão. Caso alguém insista em utilizar tal meio, o mesmo será impossibilitado de 

participar do certame. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviços 

terceirizados (professores, supervisores, coordenadores, psicólogo, nutricionista e atividades 

auxiliares), para atender as demandas do Ensino Infantil e Ensino Fundamental anos iniciais e 

finais da Secretaria Municipal de Educação do Município de Montanhas/RN, conforme as 

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, as 

09h00min do dia 26 de MARÇO de 2021, a ser realizada de acordo com a legislação 

mencionada no preâmbulo deste Edital.  
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2.1.1 Os representantes credenciados deverão se apresentar ao pregoeiro na sessão, munidos de 

documento de identidade para sua identificação junto aos documentos de credenciamento, 

de posse do pregoeiro. LOCAL: Sala de licitações, no prédio da PREFEITURA - situado à Rua 

São José, nº 04, cento – Montanhas/RN.  

2.2 Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e propostas após a 

data e hora aprazadas para esta licitação, ainda que tenham sido despachadas, endereçadas e ou 

enviadas por qualquer meio, anteriormente à data do vencimento. 

 

3. DOS ANEXOS 

3.1 Integram o presente edital, como se fizessem parte, os documentos abaixo relacionados: 

 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação; 

d) ANEXO IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

e) ANEXO V – Modelo de Declaração Que não contém parentesco entre sócios da empresa com 

servidores do órgão; 

f) ANEXO VI – Modelo de Declaração de Trabalhador Menor; 

e) ANEXO VII – Modelo de Credenciamento; 

f) ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Concordância; 

g) ANEXO IX – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

anexos.  

4.1.1 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 

de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados 

sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 

subcontratação; 

4.1.2 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

4.2 A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade da licitante dar-

se-á na fase de Habilitação.  

4.3 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

4.3.1 Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, durante 

o prazo da sanção aplicada;  

4.3.2 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação;  

4.3.3 Que se encontrem em processo de dissolução, liquidação, falência, concordata, 

fusão, cisão, incorporação e sob concurso de credores;  

4.3.4 Organizadas em consórcio;  
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4.3.5 Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;  

4.3.6 Que tenham diretores, sócios ou representantes legais participando em mais de uma 

proposta;  

4.3.7 Que possuam, em sua diretoria ou quadro técnico, servidor público vinculado a 

PMLV/RN;  

4.3.8 Que os sócios da empresa não mantenham parentesco com servidores da Prefeitura 

Municipal de Montanhas/RN até o segundo grau civil.  

4.4 Caso seja constatada a ocorrência de quaisquer das situações referidas no item 4.3, ainda que 

a posteriori, a empresa licitante será desqualificada, ficando esta e seus representantes sujeitos às 

penas legais cabíveis. 

4.5 Os envelopes devidamente fechados e opacos contendo os caracteres da forma a seguir: 

 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 – PMM/RN  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ....................................  

CNPJ/MF: ............................................. 

 

ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 – PMM/RN  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ....................................  

CNPJ/MF: .............................................  

 

4.6 Decorrido o horário supracitado à abertura do procedimento licitatório, o Sr. Pregoeiro, a seu 

exclusivo critério, poderá conceder tolerância de até 10 (DEZ) MINUTOS para o início da 

sessão. Após o Pregoeiro declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum 

outro será aceito.  

4.7 Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio, bem como a 

subcontratação do objeto deste Edital, ficando sob a inteira responsabilidade do licitante 

contratado o cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aos requisitos técnicos e 

legais para esta finalidade.  

4.8 Não poderão participar da presente licitação empresas cuja falência ou concordata tenha sido 

decretada, que estejam em concurso de credores, em dissolução ou em processo de liquidação ou 

que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou com 

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN; que tenham sido 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

4.9 Todos os documentos deverão ser entregues impressos por qualquer processo, sem rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas, devendo aqueles que não forem apresentados em papel timbrado 

trazerem a razão social ou denominação social do emitente.   

4.10 A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros 

assuntos relacionados a presente licitação deverão, de preferência, ser efetuados pelas empresas 

interessadas em participar do certame pelo e-mail licitacao@montanhas.rn.gov.br ou telefone/fax 

(84) 3240-2210, ATÉ O 2º (SEGUNDO) DIA ÚTIL que anteceder a data estabelecida no 

preâmbulo deste instrumento convocatório para a sessão de recebimento e abertura dos 

envelopes proposta de preço e habilitação.  

4.11 A resposta do Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada mediante 

publicação de nota no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte e 

Encaminhada VIA FAX ou E-MAIL às empresas que solicitaram o edital pelo e-mail da CPL.  
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4.12 A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para 

desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega.  

4.13 Caso, eventualmente, ocorra à abertura do Envelope nº 02 (Habilitação) antes do 

Envelope nº 01 (Proposta de Preço), por equívoco, será novamente lacrado sem análise de seu 

conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

5.1.1 Tratando-se de representante legal:  

5.1.1.1 O estatuto social, contrato social em vigor, alterações caso houver, ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

5.1.1.2 Registro comercial, no caso de empresa individual;  

5.1.1.3 Certificado do MEI, Conforme Lei Complementar 147/14;  

5.1.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

5.1.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

5.1.2 Tratando-se de procurador:  

5.1.2.1 Instrumento de procuração público ou particular ou Carta de Credenciamento com 

poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fases do pregão, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistirem verbalmente de 

formular lances ou ofertas nas etapas de lances, negociarem a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 

imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, enfim, 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados no item 5.1.1.1 a 5.1.1.5 que comprove os poderes do mandante 

para a outorga; 5.1.3 Tratando-se de envio de envelopes sem representante:  

5.2 A LICITANTE deverá apresentar, também, no ato do credenciamento e fora dos envelopes 

01 e 02, a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme exigido 

no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/02 (Modelo Anexo III). 

5.3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

5.4 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006 de 14.12.2006, e para que estas possam gozar dos benefícios 

previstos nos capítulos V e VI da referida Lei, é necessário à época do credenciamento, 

manifestação de que cumpra plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do 

art. 3º do referido diploma legal, por meio de Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI) visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar n° 147/14, que deverá ser feita de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n° 01 

(Proposta) e n° 02 (Habilitação), acompanhada de documento que comprove a condição da 

empresa.  

5.4.1 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar:  

a) Declaração de Enquadramento ou Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da 

sede da empresa, se inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis;  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Observação: Considera-se documento que comprova a condição da empresa a Declaração de 

Enquadramento ou Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da empresa, se 

inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis, conforme Art. 8º da Instrução Normativa  

DNRC nº. 103 de 30 de abril de 2007;  

5.5 O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto.  

5.6 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada 

um deles poderá representar uma credenciada.  

5.7 A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 

da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

5.8 Os documentos necessários ao Credenciamento e à Habilitação deverão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de 

notas, por servidor público autorizado ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, exceção para os emitidos 

via Internet.  

5.9 A LICITANTE que não apresentar o documento de credenciamento nos termos definidos no 

item 5.1 e respectivos subitens ficará impedida de apresentar lances, não poderá manifestar-se 

durante a sessão, ficará impossibilitada de responder pela empresa e interpor recurso em 

qualquer fase. Somente será aproveitada a sua proposta escrita, sendo-lhe resguardado o direito 

de assistir à sessão pública.  

5.10 Os documentos acima referidos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 A proposta de preços apresentada através do ENVELOPE Nº 01, deverá ser redigida em 

língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, 

formulada em conformidade com as condições estabelecidas no ANEXO I – Termo de 

Referência e dela deverão constar: 

a) Razão social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência a esta 

licitação, número de telefone, endereço, dados bancários, número de fax e indicação de endereço 

eletrônico (e-mail). 

b) Cotação dos preços expressos na moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso 

(apenas o valor total da proposta). 

c) DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE de proposta (ANEXO IX). 

d) Nos preços cotados deverão estar neles incluídas todas as despesas: impostos, taxas, fretes, 

seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita 

execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos. 

e) Os preços deverão ser apresentados da seguinte forma: VALOR DO ITEM (R$), VALOR 

TOTAL BRUTO DA PROPOSTA (R$). 

f) Será declarada vencedora a proposta de menor preço. 

 

6.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação dos termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais ou omissões, 

alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

6.3 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméticos e o preço 

global da proposta, se faltar. 

6.4 A simples participação no certame implica em: 
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a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão Presencial. 

b) Prazo de validade da proposta de 60 (SESSENTA) DIAS, contados da data de entrega dos 

envelopes, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta, excluídos os prazos de recursos 

administrativos. 

c) Compromisso da licitante de entregar os materiais na sede do Fundo Municipal de Saúde, pelo 

valor resultante de sua proposta ou do lance que a tenha consagrado vencedora, conforme o caso. 

d) Prazo para entrega dos materiais de no máximo, 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, contados a 

partir da data de entrega da Ordem de Compra. 

e) Compromisso da licitante de executar o objeto deste certame, nos termos do Anexo I – Termo 

de Referência. 

 

6.5 Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

6.6 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante 

ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à reunião de abertura dos 

envelopes Proposta de Preço e Habilitação com poderes para esse fim. 

6.7 A falta do CNPJ/MF e/ou endereço completo poderá também ser preenchida de acordo com 

os dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “HABILITAÇÃO”. 

6.8 Na hipótese de divergência entre preço unitário e total, o Pregoeiro adotará o preço unitário 

expresso em algarismo para fins de apuração do real valor da proposta. 

6.9 Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham 

índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca da empresa licitante. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes. 

7.1.1 No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 

proclamação do vencedor. 

7.2 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.3 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor. 

7.3.1 O Pregoeiro poderá fixar o valor mínimo admitido como variação entre os lances. 

7.3.2 Não serão admitidos lances verbais com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

7.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

7.5 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

7.5.1 O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME e EPP participantes que sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja 

uma ME ou EPP. 

7.5.2 As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar 
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uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos. 

7.5.3 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo 

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo 

o estabelecido no subitem anterior. 

7.5.4 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo 

de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 

apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

7.5.5 Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada 

no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a 

classificação inicial. 

7.5.6 Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

7.6 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração.  

7.7 Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o início ou o encerramento da fase de 

lances, salvo, excepcionalmente, após o encerramento da fase de lances, em razão de motivo 

justo devidamente comprovado pela licitante, decorrente de fato superveniente, e aceito pelo 

Pregoeiro.  

7.7.1 Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no subitem 7.7 a licitante 

desistente ficará sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 

7.8 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.9 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.10 Serão considerados como preços máximos aceitáveis admitidos os valores expressos para 

cada item cujos valores seja de até 10% (dez por cento) superior a média das cotações realizadas 

pelo setor de Compras da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará resultado de julgamento 

das Propostas de Preços. 

8.3.  Para efeito de classificação, o Pregoeiro adotará o critério previsto no inciso VI, do art. 11 

do Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregão, instituído pelo Decreto Federal n° 

3.555, de 08 de agosto de 2000. 

8.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

8.4.1. Se houver algum problema com a documentação habilitatória, sendo a empresa vencedora 

classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, terá esta o direito constante no § 

1° do art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2003, para sanar a situação.   
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8.4.2. Ocorrendo à situação referida no item anterior, ou situação em que seja considerada como 

empate nos termos do § 2° do art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2003, 

o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor e assim adjudicá-

lo o item. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação no presente certame deverá ser apresentada, através do envelope nº 

02, obrigatoriamente, a seguinte documentação: 

 

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de identidade do representante legal da empresa licitante (sócio(s) e/ou proprietário); 

b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual (Requerimento de Empresário); 

c) Certificado do MEI, Conforme Lei Complementar 147/14; 

d) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e sua devida publicação na 

imprensa oficial. No caso de alterações será admitido o Estatuto ou o Contrato Social 

consolidado e aditivos posteriores, se houver; 

e) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

f) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

Observação: Caso já tenham sido apresentados no momento do credenciamento para este 

Pregão, os documentos relacionados nas alíneas “a” a “e” do subitem 11.1.1 não precisarão 

constar do envelope de documentos para habilitação. 

 

9.1.2 REGULARIDADE FISCAL 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), expedido pela 

Receita Federal; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional com a Receita Federal do Brasil; 

d) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do domicílio ou 

sede do licitante; 

e) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Município do domicílio 

ou sede do licitante; 

 

9.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida 

pelo Distribuidor da sede da Licitante, emitida nos últimos 30 (trinta) dias, a contar da data da 

abertura dos envelopes de habilitação;  

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial (na sede do licitante) 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, juntando-se cópia dos termos de abertura 

e encerramento do referido livro pertinente ao Balanço Patrimonial e demonstrações financeiras, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
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índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta.  

c) Caso a empresa seja optante do SIMPLES – Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, amparado pela Lei 

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá declarar que está autorizada a fazer 13 

os registros contábeis de forma simplificada até aquela data, assinada pelo seu representante 

legal, bem como, referendada pelo profissional responsável pelas escriturações contábeis, 

devendo constar no documento a sua identificação e respectivo número de inscrição no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC.  

d) Admitir-se-á a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (Acórdão 1246/2020 – 

TCU - Plenário). 

 

9.1.4 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentar 1 (um), ou mais, atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da 

licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a 

empresa prestou ou está prestando, a contento, objeto em características compatíveis ao deste 

Pregão; 

b) A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, podendo apresentar mediante solicitação do pregoeiro, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas 

Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser 

requeridas mediante diligência. 

 

9.1.5 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos 

termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

9.1.6 DECLARAÇÕES 

a) ANEXO V – Modelo de Declaração Que não contém parentesco entre sócios da empresa com 

servidores do órgão; 

b) ANEXO VI – Modelo de Declaração de Trabalhador Menor; 

c) ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Concordância. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O Pregoeiro, caso não haja recurso ao julgamento do certame, adjudicará o objeto à licitante 

vencedora cuja proposta for considerada mais vantajosa à administração pública.  

10.2 Concluídos os trabalhos, o Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído, à 

apreciação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para expedição e publicação do ato 

homologatório.  

10.3 Após decididos os recursos, quando houver, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, o Prefeito Municipal adjudicará o objeto ao vencedor do certame e, em 

consequência, homologará a presente licitação. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO RECURSO 

11.1 Até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. 

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame.  

11.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer com o devido registro em ata da síntese de suas razões, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação formal das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos;  

11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento;  

11.4 Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro poderá ter efeito suspensivo, a seu 

exclusivo critério.  

11.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.  

11.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor da 

Prefeitura Municipal de Montanhas/RN adjudicará o objeto ao licitante vencedor do certame e, 

em consequência, homologará a presente licitação. 

 

12. VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 O valor orçado para aquisição está estimado em R$ 2.486.707,80 (Dois milhões 

quatrocentos e oitenta e seis mil setecentos e sete reais e oitenta centavos). 

12.1 As despesas para a seguinte contratação ocorrerão através dos recursos orçamentários 

previstos no Orçamento do ano 2021. 

 

13. DOS PROCEDIMENTOS PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Findo o processo licitatório, dentro do prazo de até 8 (oito) dias úteis, após regularmente 

convocada, o(s) fornecedor(es) classificado(s) será(ão) convocado(s) para assinar a Ata de 

Registro de Preços, nos moldes da minuta constante do Anexo II deste edital, de acordo com as 

condições previstas neste edital.  

13.1.1 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 

mediante solicitação da licitante vencedora, devidamente justificado, desde que aceito pela 

Prefeitura Municipal de Montanhas/RN.  

13.1.2 Se a licitante convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estabelecidos, a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, ficando a licitante que se recusou a assinar a ata sujeita às 

sanções previstas neste edital. 

13.1.3 A ata de registro de preços terá vigência de XX (XXXXXXX) meses, a contar da data de 

sua assinatura.  

13.2 No ato da assinatura da ata de registro de preços, a licitante vencedora deverá apresentar:  

13.2.1 Documento oficial com foto;  

13.3 A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento das condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.  
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13.3.1 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 

por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, nos termos do art. 62 da Lei nº 

8.666/93.  

13.3.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições.  

13.4 Até a assinatura da Ata de Registro de Preços, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN tiver conhecimento de fato 

desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

13.5 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no 

subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN poderá convocar as licitantes 

remanescentes.  

13.6 A Ata de Registro de Preços assinada em decorrência deste pregão, na forma presencial, 

poderá ser cancelada a qualquer tempo independentemente de notificações ou interpelações 

judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 

da Lei nº 8.666/93.  

13.7 Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação no processo 

licitatório, poderão ser aplicadas à licitante vencedora as penalidades previstas neste edital, bem 

como na legislação vigente.  

 

14. DO CONTRATO 

14.1 O contrato poderá ser simplificado e representado pela Ordem de Compra, nos termos do 

disposto no art. 62, caput, da Lei nº. 8.666/93. 

14.2 Após homologado o resultado deste Pregão e durante a validade da Ata de Registro de 

Preços, a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN eventualmente convocará a licitante vencedora, 

cujo preço tenha sido registrado, para retirar a Ordem de Compra. 

 

15. DOS PREÇOS 

15.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis.  

15.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a 

Prefeitura Municipal de Montanhas/RN promover as negociações junto às empresas 

fornecedoras, na forma do Decreto nº 7.892/2013.  

15.3 Os órgãos interessados realizarão periodicamente pesquisa de mercado para comprovação 

da vantajosidade do registro de preços. 

 

16. ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES DA ATA DE REGSITRO DE PREÇOS 

16.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  

16.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão.  

16.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado do 
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certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

16.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados nesta ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

16.4 Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/13, o quantitativo 

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

16.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

17. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

17.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

17.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;  

17.1.2 não retirar a nota de empenho no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável;  

17.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

17.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do at. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520/02.  

17.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

17.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

17.3.1 Por razão de interesse público; ou  

17.3.2 a pedido do fornecedor. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

18.2 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de 

recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

18.3 Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, o 

que mais se fizer pertinente nos acordos contratuais e outras que porventura venham a ser criadas 

e exigidas pelo Poder Público; 

18.4 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências, das unidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação; 

18.5 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da Prefeitura 

Municipal, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Municipal de 

Educação; 

18.6 Comunicar à Secretaria Municipal de Educação qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos solicitados; 
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18.7 Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

exigidas na licitação; 

18.8 Apresentar, sempre que solicitada pela Secretaria Municipal de Educação, os comprovantes 

dos seguintes fatos: pagamento de salários e benefícios dos empregados; recolhimento dos 

encargos sociais; e regularidade junto ao Ministério do Trabalho – Delegacia Regional do 

Trabalho; 

18.9 Permitir à Secretaria Municipal de Educação o acesso ao controle diário de frequência e às 

carteiras profissionais dos empregados alocados à execução do serviço contratado; 

18.10 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço para 

verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

18.11 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

quando da execução do serviço objeto contratado; 

18.12 Refazer os serviços que, a juízo do representante da Secretaria Municipal de Educação, 

não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

18.13 Selecionar e treinar adequadamente os empregados alocados à prestação dos serviços, 

observando a comprovação dos atestados de boa conduta e de idoneidade moral, tendo funções 

profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

18.14 Manter seus empregados sob as normas disciplinares da Secretaria Municipal de 

Educação, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer 

deles considerado inconveniente pelo representante da referida Secretaria; 

18.15 Responder integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

18.16 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o 

fim de constatar no local a sua efetiva execução e verificar as condições em que está sendo 

prestado; 

18.17 Comunicar ao Serviço da Secretaria Municipal de Educação, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

18.18 Executar os serviços com o máximo esmero, devendo ser imediatamente refeitos aqueles 

que a juízo do Serviço da Secretaria Municipal de Educação, não forem julgados em condições 

satisfatórias, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado, ainda que em decorrência 

se torne necessário ampliar o horário da prestação dos serviços; 

18.19 Indicar um preposto para gerenciar operacionalmente os empregados; 

18.20 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 

meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos 

serviços; 

18.21 Manter os seus empregados em serviços devidamente uniformizados, limpos e com 

aparência pessoal adequada, devendo substituir imediatamente todo e qualquer deles julgados 

inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal de Educação. 

18.22 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

18.23 Apresentar à Secretaria Municipal de Educação, por ocasião da liberação de cada 

parcela/fatura, comprovante de quitação dos encargos previdenciários e sociais resultantes da 

execução do contrato, bem como, cópias autênticas da folha de pagamento do mês, do 

comprovante de pagamento dos empregados que prestaram serviços na contratante (recibos, 

depósitos bancários etc.); 

18.24 Realizar com assiduidade e dentro das normas trabalhistas, o pagamento dos salários dos 

empregados utilizados nos serviços contratados, bem como, recolher no prazo legal, todos os 

encargos decorrentes, exibindo sempre que solicitado, as respectivas comprovações. 
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18.25 Manter os serviços pactuados, mesmo com atraso de pagamento, pelo período de até 90 

(noventa) dias na forma do inciso XV do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

18.26 Apresentar à Secretaria Municipal de Educação cópia do contrato de trabalho dos 

empregados afetos à execução do contrato, se aquele for por prazo determinado. 

18.27 Saldar, na época própria, todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, vez que os seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN; 

18.28 Providenciar o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados 

durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência das unidades 

administrativas da Secretaria Municipal de Educação; 

18.29 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

18.30 Assumir todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

18.31 Promover a identificação de todos os funcionários da empresa de acordo com as normas de 

segurança orgânica da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN; 

18.32 Abster-se de repassar os custos de uniforme a seus empregados. 

18.33 O posto de trabalho não pode ficar sem prestador de serviço, caso ocorra a empresa deverá 

providenciar substituição imediata para não ocasionar problemas na execução dos serviços à 

contratante. 

18.34 Observar outras obrigações previstas neste Termo de Referência, no Edital ou no Contrato. 

18.35 São expressamente vedadas à Empresa Licitante: 

• A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura de Montanhas/RN, 

durante a vigência do contrato; 

• A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração da Prefeitura de Montanhas/RN; 

• A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto do contrato; 

• Possuir em seu quadro de sócio servidor ou dirigente desta municipalidade. 

18.36 A inadimplência da empresa Licitante Vencedora/Contratada, com referência aos encargos 

estabelecidos contratualmente, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

Administração da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, nem pode onerar o objeto deste 

contrato, razão pela qual a Empresa Licitante renúncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN. 

18.37 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção 

Coletiva do Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante. 

18.38 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços, as disposições contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade. 

18.39 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18.40 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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18.41 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, formalidades e exigências do 

contrato e do objeto contratado; 

19.2 Notificar, por escrito, a Contratada, qualquer irregularidade verificada no fornecimento do 

objeto; 

19.3 Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

19.4 O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas relacionadas no 

artigo 58 da Lei n° 8.666/93. 

19.5 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do artigo 66 da Lei n.º 

8.666/93, as especificadas na Minuta de Contrato. 

19.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

19.7 Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do 

objeto contratado. 

19.8 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços.  

 

20. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666/93; 

20.2 O representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666/93; 

20.3 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas previdenciárias e para o FGTS, 

nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-

se-á, dentre outras, as comprovações previstas no art. 2§, §2º, V da Portaria MP nº 409, de 21 de 

dezembro de 2016 e no 5º do art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008. 

 

21. DO GESTOR DO CONTRATO 

21.1 O gestor de contratos responsável pelo atesto da despesa conforme portaria nº 005/2018 de 

02 de janeiro de 2018, constante nos autos, terá 15 (quinze) dias para conferir a documentação 

comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive, a autenticidade das 

certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores e verificará se os produtos 

entregues ou os serviços prestados atendem às especificações e condições previamente 

acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e, não 

havendo qualquer pendência emitirá o atesto.  

21.2 O Atesto será instruído com a seguinte documentação: 

I. Certidões para verificação da situação cadastral do credor, devidamente acompanhadas da 

prova de sua autenticidade e da observância do prazo de validade; 
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II. Demais documentos exigidos, conforme a natureza da despesa. 

21.3 Constatada qualquer pendência em relação à Nota Fiscal, à entrega do bem ou de parcela 

deste, o contratado será comunicado para saná-la.  

21.4 Após a verificação da documentação apresentada pelo credor, e o cumprimento de todas as 

providências, o gestor de contrato emitirá o atesto e deverá remeter imediatamente a 

documentação respectiva a Secretaria Municipal de Finanças para fins de pagamento. 

 

22. DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 

22.1 A liquidação da despesa iniciará com o protocolo da Nota Fiscal ou documento equivalente 

pelo credor no Setor de Protocolo da Sede da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN e deverá 

ser concluído no prazo máximo de 19 (Dezenove) dias corridos.  

22.2 O Setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação de cobrança protocolada e 

encaminhá-la à Secretaria Municipal de Finanças, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, para que esta proceda com o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas no sistema orçamentário, financeiro e contábil.  

22.3 Após o registro contábil a que se refere o artigo anterior, a Secretaria Municipal de Finanças 

terá 24 (vinte e quatro) horas para encaminhar a documentação apresentada pelo credor, 

acompanhada da cópia da nota de empenho, para fins de liquidação da despesa. 
 

23. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

23.1 Os pagamentos das despesas deverão ser realizados no prazo máximo de 49 (Quarenta e 

nove) dias corridos, a contar do protocolo, DA FATURA, na sede da prefeitura municipal de 

Montanhas, de acordo com decreto municipal nº 021/2017, de 28 de dezembro de 2017.  

23.1.1 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a 

fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os documentos de comprovação da 

regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS, 

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

23.1.2 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será 

concedido, pela Contratante, prazo para regularização. Após o decurso deste, em permanecendo 

a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo 

próprio.  

23.2 Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá fazer 

constar no corpo do documento fiscal, ou no campo destinado às informações complementares, a 

expressão:  

“DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”. 

23.3 A Nota Fiscal/Fatura correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente ao 

gestor do contrato, que somente atestará a prestação dos serviços e liberará a Nota Fiscal/Fatura 

para pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas.  

23.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

ela será devolvida pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente até que ele providencie 

as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

Prefeitura Municipal de Montanhas/RN.  
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23.5 No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido 

será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

       365          365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

23.6 A compensação financeira, no caso de atraso considerado, será incluída na nota fiscal/fatura 

seguinte ao da ocorrência.  

23.7 Para o pagamento a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN realizará consulta prévia 

quanto à Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa), quanto à Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão conjunta), FGTS e INSS), 

Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital e Receita Municipal) e 

Qualificação econômico-Financeira (Índices Calculados: SG, LG e LC), para verificar a 

manutenção das condições de habilitação, podendo ser consultados nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, constituindo meio legal de prova.  

23.7.1 Constatada a situação de irregularidade, a licitante será notificada, por escrito, para que no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, 

sob pena de rescisão contratual.  

23.7.2 O prazo estipulado poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, a critério da 

Administração.  

23.8 Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada a Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da Contratada os 

prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação.  

23.9 O pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN não isenta a Contratada 

de suas obrigações e responsabilidades assumidas.  

23.10 A Prefeitura Municipal de Montanhas/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato.  

 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 O Gestor da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, na defesa do interesse do serviço 

público e de acordo com a legislação vigente, reserva-se ao direito de anular ou revogar, no todo 

ou em parte, a presente licitação.  

24.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, apontando as falhas ou 

irregularidades que o viciarem, a licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a 

entrega da proposta, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

24.3 A participação nesta licitação implica aceitação plena e irrevogável das normas constantes 

do presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa.  
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24.4 Na contagem dos prazos deste Edital, será excluído o dia de início e incluído o dia do 

vencimento, considerando-se o expediente normal desta Prefeitura Municipal, o qual 

compreende o horário das 07 às 13 horas, de segunda à sexta-feira (horário local).  

24.5 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e na proposta de preço, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

24.6 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação vigente, 

em especial a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e as normas constantes da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, com as devidas alterações.  

 

 

 

Montanhas/RN, 15 de março de 2021.  

  

 

 

 

 

LUIZ EDUARDO FERNANDES 

Pregoeiro da PMM/RN 

Portaria nº 007/2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência, visa subsidiar o lançamento de procedimento legal pertinente que 

atenda a demanda de pessoal das atividades meio e afins da Secretaria Municipal de Educação. 

1.2. Para que se oferte uma educação pública de qualidade é necessário que se realize investimentos com 

vistas a melhorar a prestação dos serviços educacionais prestado aos educandos. 

1.3. Dessa forma, para assegurar o cumprimento do mandamento constitucional que determina que no 

mínimo 25% da arrecadação municipal seja aplicada em educação, faz-se necessário pensar formas, 

modelos e sistemas de ensino que busquem melhor organização, agilidade e eficiência, com vistas ao 

desenvolvimento das atividades voltadas para a educação pública. 

1.4. Das instituições sociais, a escola se posta como o ambiente mais propício para o desenvolvimento de 

programas que articulem conhecimentos com vistas à formação plena de crianças, jovens e 

adolescentes. 

1.5. A educação atrela-se à consideração da escola como amplo e democrático espaço de constante trabalho 

em prol dos processos de formação e emancipação daquele que aprende. Portanto, para o adequado 

desenvolvimento do Programa Educacional se faz essencial professores capacitados, materiais 

específicos e suporte pedagógico adequado. 

2. DO OBJETO 

2.1. Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços terceirizados (professores, 

supervisores, coordenadores, psicologo, nutricionista e atividades auxiliares) para atender as 

demandas do Ensino Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais da Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Montanhas. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Suprir necessidades e aperfeiçoamento dos serviços educacional no âmbito do Município; 

3.2. Executar serviços técnicos operacionais.  
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3.3. A motivação para contratar surge para atender as demandadas da Secretaria de Educação do Município 

de Montanhas que demanda do apoio pedagógico e administrativo no desenvolvimento de suas 

atividades de acordo com as necessidades de cada escola. 

3.4. O benefício direto, com a contratação, será em relação a maior presteza na execução das atividades 

em questão, pois haverá pessoas treinadas e com experiência devida na execução das referidas 

atividades. 

3.5. Quanto à economia a ser obtida pela Prefeitura de Montanhas/RN, em relação à contratação 

pretendida, poderá ser verificada em diversas oportunidades como: 

I - Por ser atividade executada por empresa especializada, traz vantagem de cunho profissional na 

execução do serviço;  

II - Por meio da competitividade entre as empresas do ramo, mediante regular e adequado 

procedimento licitatório, considerando que por se tratar de serviço comum, este objeto será precedido 

de licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, pelo 

sistema de preço, conforme disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, 

de 14/12/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666, de 21/06/1993; 

4. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO/FUNÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DAS ATIVIDADES 

4.1. O custo máximo estimado para futura contratação do presente objeto será obtido mediante a realização 

de pesquisas de preços praticados no mercado, que deverão ser encartados no processo e informado a 

Secretaria Municipal de Educação (ordenadora de despesa). 

4.2. Conforme legislação brasileira sobre licitação compete a Administração proceder estudo detalhado 

sobre as características do objeto, modo de comercialização e preços praticados no mercado, a fim de 

delimitar os procedimentos que serão desenvolvidos na licitação. 

4.3. A licitação por Lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, neste caso, por manter 

a unificação da solução requerida, haja vista que o gerenciamento permanece todo tempo a cargo de 

um mesmo administrador, haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores 

para execução dos serviços, aumenta-se a incidência de possibilidade de atrasos, consequentemente 

ampliando-se o custo operacional do projeto para a Administração, considerando que o lote é composto 

por itens de uma mesma natureza, não vislumbro qualquer irregularidade. 
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4.4. As descrições dos itens e quantitativos encontram-se detalhadas no quadro abaixo: 

LOTE ÚNICO 

ITEM FUNÇÃO UND 

QUANT. 

DE 

MESES 

QUANT. 

DE 

PROFISS

IONAIS 

CH ESCOLARIDADE EXIGIDA 

1 Auxiliar de 

Serviços Gerais 

MÊS 12 6 20 H/SEMANAIS 

Ensino Fundamental 

2 Auxiliar de 

Serviços Gerais 

MÊS 12 9 40 H/SEMANAIS 

Ensino Fundamental 

3 Motorista de 

Transporte 

Escolar  

MÊS 12 5 40 H/SEMANAIS 

Ensino Fundamental + CNH 

CAT D Remunerada 

4 Professor 

Polivalente  

MÊS 12 13 30 H/SEMANAIS Ensino Superior/licenciatura 

em Pedagogia 

5 Professor de 

Língua Inglesa 

MÊS 12 2 30 H/SEMANAIS Ensino Superior/licenciatura 

em Língua Inglesa 

6 Professor de 

Língua 

Portuguesa 

MÊS 12 1 30 H/SEMANAIS 

Ensino Superior/licenciatura 

em Língua Portuguesa 

7 Professor de 

Matemática 

MÊS 12 1 30 H/SEMANAIS Ensino Superior/licenciatura 

em Matemática 

8 Professor de 

Música 

MÊS 12 1 30 H/SEMANAIS Ensino Superior/licenciatura 

em Artes ou Música 

9 Professor de 

Dança 

MÊS 12 1 30 H/SEMANAIS Ensino Superior/licenciatura 

em Artes ou Dança  

10 Professor de 

Educação Física 

MÊS 12 2 30 H/SEMANAIS Ensino Superior/licenciatura 

em Educação Física + Registro 

no Conselho Regional da 

Classe 

11 Instrutor de Artes 

Marciais (Jiu 

Jitsu) 

MÊS 12 1 30 H/SEMANAIS 

Habilitação em Artes Marciais 

(Jiu Jitsu) 

12 Instrutor de 

Informática 

MÊS 12 1 30 H/SEMANAIS Ensino Médio + / Curso 

Técnico na Área de Informática 

13 Coordenador 

Pedagógico 

MÊS 12 5 40 H/SEMANAIS Ensino Superior/licenciatura 

em Pedagogia 

14 Coordenador 

Administrativo e 

financeiro 

MÊS 12 1 40 H/SEMANAIS  Ensino Superior com 

experiência em Administração 

e com noções em informática. 

15 Psicólogo MÊS 12 1 20 H/SEMANAIS Bacharelado Em 

Psicologia + Registro 

Profissional Ativo e adimplente 

16 Secretária 

Executiva 

MÊS 12 1 40 H/SEMANAIS Ensino Médio + Noções de 

Informática 

17 Vigia                                  MÊS 12 8 40 H/SEMANAIS Ensino Fundamental           

18 Motorista Leve                        MÊS 12 1 40 H/SEMANAIS Ensino Fundamental + CNH 

CAT B       

19 Monitor 

Transporte 

Escolar 

MÊS 12 2 40 H/SEMANAIS 

Ensino Médio 

20 Secretário 

Escolar 

MÊS 12 2 20 H/SEMANAIS Ensino Médio + Curso de 

Informática 
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21 Supervisor 

Pedagógico 

MÊS 12 2 40 H/SEMANAIS Ensino Superior/licenciatura 

em Pedagogia      

22 Nutricionista MÊS 12 1 40 H/SEMANAIS Ensino Superior/bacharelado 

em Nutrição + Registro no 

Conselho Regional da Classe 

23 Assistente Social MÊS 12 1 20 H/SEMANAIS Ensino Superior de Serviço 

Social, com inscrição ativa na 

respectiva circunscrição do 

conselho de classe 

 

4.5. Os contratados para as funções relacionadas no item 4.4, deverão cumprir as seguintes funções: 

a) Auxiliar de servições gerais: Cuidar da limpeza e manutenção de higiene de todos os ambientes, 

proporcionando o asseamento e saneamento destes locais. 

b) Motorista de transporte escolar: Profissional para desempenhar função de motorista em veículos 

de passageiros (ônibus e micro-ônibus), conduzindo alunos da rede municipal de ensino, conforme 

normas do FNDE. 

c) Professor polivalente: Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 

ensino; Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde 

física e psíquica dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente 

dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar 

com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Executar o trabalho 

diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem; Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensável à 

eficiência da obra educativa; Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente 

à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Zelar pela conservação dos 

bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; Executar as demais normas estabelecidas no 

regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, estadual e 

municipal. 

d) Professor de Língua Inglesa: Participar da elaboração da proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica 

do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a 

manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os 
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alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que 

conduzam à aprendizagem; Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade 

indispensável à eficiência da obra educativa; Realizar com clareza, precisão e presteza, toda 

escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Zelar 

pela conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; Executar as demais normas 

estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação 

federal, estadual e municipal. 

e) Professor de Língua Portuguesa: Participar da elaboração da proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica 

do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a 

manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que 

conduzam à aprendizagem; Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade 

indispensável à eficiência da obra educativa; Realizar com clareza, precisão e presteza, toda 

escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Zelar 

pela conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; Executar as demais normas 

estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação 

federal, estadual e municipal. 

f) Professor de Matemática: Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a 

manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que 
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conduzam à aprendizagem; Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade 

indispensável à eficiência da obra educativa; Realizar com clareza, precisão e presteza, toda 

escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Zelar 

pela conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; Executar as demais normas 

estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação 

federal, estadual e municipal. 

g) Professor de Música: Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 

ensino; Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde 

física e psíquica dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente 

dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar 

com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Executar o trabalho 

diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem; Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensável à 

eficiência da obra educativa; Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente 

à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Zelar pela conservação dos 

bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; Executar as demais normas estabelecidas no 

regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, estadual e 

municipal. 

h) Professor de Dança: Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 

ensino; Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento 

de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção da saúde 

física e psíquica dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar integralmente 

dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar 

com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Executar o trabalho 

diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à 

aprendizagem; Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensável à 

eficiência da obra educativa; Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente 

à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Zelar pela conservação dos 

bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; Executar as demais normas estabelecidas no 
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regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, estadual e 

municipal. 

i) Professor de Educação Física: Participar da elaboração da proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica 

do estabelecimento de ensino; Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a 

manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que 

conduzam à aprendizagem; Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade 

indispensável à eficiência da obra educativa; Realizar com clareza, precisão e presteza, toda 

escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; Zelar 

pela conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; Executar as demais normas 

estabelecidas no regimento escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação 

federal, estadual e municipal. 

j) Instrutor de Artes Marciais (Jiu Jitsu): Atuará como instrutor das atividades do jiu-jitsu fazendo 

planos de aula e coordenando as atividades desenvolvidas. 

k) Instrutor de Informática: Manter a Sala de Tecnologias Educacionais abertas e em 

funcionamento durante todo o seu horário de trabalho compatível com o funcionamento da 

instituição, Atendendo prioritariamente: turmas agendadas de alunos com professores; cursos de 

capacitação promovidos ou autorizados pela Instituição. Seguir as orientações da Instituição 

estando sempre presente na Sala de Tecnologias Educacionais para acompanhar, orientar e auxiliar 

os trabalhos dos: professores em aula com turmas de alunos, outras atividades na Sala de 

Tecnologias Educacionais. Articular junto aos professores o trabalho desenvolvido na Sala de 

tecnologia, PPP da Instituição e às possibilidades pedagógicas das tecnologias/mídias na 

educação. Planejar com os professores o uso pedagógico da Sala de tecnologia, sistematizando, 

acompanhando e avaliando o trabalho realizado, subsidiando o professor no seu fazer pedagógico. 

Organizar junto com a coordenação ou gerência a agenda de uso da Sala de tecnologia. Zelar pela 

limpeza e conservação da Sala/Espaço, observando o estado de funcionamento dos equipamentos 

e outros recursos, comunicando à assistência técnica ou ao setor da instituição responsável, em 

caso de alguma irregularidade. Nunca deixar a sala aberta sem a sua presença ou sem a presença 
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de um professor responsável. Instalar somente softwares autorizados pela instituição e zelar pela 

segurança dos mesmos. Desencadear ações que busquem a integração dos vários ambientes 

educacionais da Instituição com a Sala de tecnologia. Executar pequenos reparos e configurações, 

orientadas pela Instituição, realizando a supervisão e a fiscalização dos equipamentos para prestar 

a necessária orientação técnica e providenciar a correção de falhas administrativas e de 

equipamentos, sob pena de responsabilidade. Participar das capacitações propostas pela 

Instituição, e também estimular a participação dos professores e servidores da Instituição. 

Articular junto à coordenação, gerência e direção a organização de seminários ou mini-cursos para 

professores e servidores, visando à socialização das experiências e a difusão da cultura 

tecnológica, sem prejuízo do andamento das aulas dos professores. Propor alternativas de melhora, 

supervisão ou correção de eventuais  problemas detectados nas Salas de Tecnologias 

Educacionais, em parceria com a coordenação e gerência. 

l) Coordenador pedagógico: Avaliar e acompanhar o processo ensino-aprendizagem, além dos 

resultados de desempenho dos alunos e professores; Valorizar e garantir a participação ativa dos 

professores, garantindo um trabalho que seja integrador e produtivo; organizar e escolher os 

materiais necessários ao processo de ensino-aprendizagem; Promover práticas inovadoras de 

ensino e incentivar a utilização de tecnologias educacionais; Fazer com que toda a comunicação 

entre estes dois públicos flua de maneira funcional; Averiguar se a conduta pedagógica dos 

docentes tem beneficiado o processo de aprendizado dos discentes; Informar aos responsáveis a 

situação escolar e de relacionamento dos alunos; Promover a formação continuada dos docentes. 

m) Coordenador administrativo e financeiro: Realizar junto a contabilidade do Município toda 

prestação de contas dos programas relacionados a pasta da educação; Acompanhar as despesas de 

custeio e capital de cada unidade escolar; Orientar as equipes gestoras em como organizar a 

prestação de contas; Acompanhar e realizar junto aos conselhos da educação as reuniões e 

prestações de contas; Realizar a adesão e acompanhamento de todos os programas relacionados a 

educação.  

n) Psicólogo: Colaborar com a adequação, por parte dos educadores, de conhecimentos da Psicologia 

que lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus papéis; Desenvolver trabalhos com 

educadores e alunos, visando a explicitação e a superação de entraves institucionais ao 

funcionamento produtivo das equipes e ao crescimento individual de seus integrantes; 

Desenvolver, com os participantes do trabalho escolar (pais, alunos, diretores, professores, 

técnicos, pessoal administrativo), atividades visando a prevenir, identificar e resolver problemas 
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psicossociais que possam bloquear, na escola, o desenvolvimento de potencialidades, a auto-

realização e o exercício da cidadania consciente; Elaborar e executar procedimentos destinados ao 

conhecimento da relação professor-aluno, em situações escolares específicas, visando, através de 

uma ação coletiva e interdisciplinar a implementação de uma metodologia de ensino que favoreça 

a aprendizagem e o desenvolvimento; Planejar, executar e/ou participar de pesquisas relacionadas 

a compreensão de processo ensino-aprendizagem e conhecimento das características Psicossociais 

da clientela, visando a atualização e reconstrução do projeto pedagógico da escola, relevante para 

o ensino, bem como suas condições de desenvolvimento e aprendizagem, com a finalidade de 

fundamentar a atuação crítica do Psicólogo, dos professores e usuários e de criar programas 

educacionais completos, alternativos, ou complementares; Participar do trabalho das equipes de 

planejamento pedagógico, currículo e políticas educacionais, concentrando sua ação naqueles 

aspectos que digam respeito aos processos de desenvolvimento humano, de aprendizagem e das 

relações interpessoais, bem como participar da constante avaliação e do redirecionamento dos 

planos, e praticas educacionais implementados; Desenvolver programas de orientação 

profissional, visando um melhor aproveitamento e desenvolvimento do potencial humano, 

fundamentados no conhecimento psicológico e numa visão crítica do trabalho e das relações do 

mercado de trabalho; Diagnosticar as dificuldades dos alunos dentro do sistema educacional e 

encaminhar, aos serviços de atendimento da comunidade, aqueles que requeiram diagnostico e 

tratamento de problemas psicológicos específicos, cuja natureza transceda a possibilidade de 

solução na escola, buscando sempre a atuação integrada entre escola e a comunidade; 

Supervisionar, orientar e executar trabalhos na área de Psicologia Educacional. 

o) Secretária executiva: Digitalizar materiais; Realizar todas as demandas solicitadas por seus 

superiores; Organizar reuniões da SEMED quando solicitado; Realizar cadastro de universitários 

semestralmente; Receber e protocolar todos os documentos entregues e recebidos; Redigir a 

correspondência digital ou manual que lhe for confiada. 

p) Vigia: Proceder à vigilância patrimonial das instituições escolares, nos turnos matutinos e 

vespertinos e de outros estabelecimentos, públicos de ensino, bem como a segurança de pessoas 

físicas, e auxiliar nas atividades que dizem respeito a manutenção das escolas. 

q) Motorista leve: Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e outros, conforme solicitação, 

zelando pela segurança; Cumprir escala de trabalho; Verificar o funcionamento de equipamentos 

de sinalização sonora e luminosa; Prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais, 

encaminhando-os ao local destinado; Preencher relatórios de utilização do veículo com dados 
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relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização 

do trabalho; Zelar pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e 

pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário; Manter-se atualizado com 

as normas e legislação de trânsito;  Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

r) Monitor transporte escolar: Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu 

desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final 

do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; Verificar se todos os alunos estão 

assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; Orientar e auxiliar os alunos, 

quando necessário a colocarem o cinto de segurança; Orientar os alunos quanto ao risco de 

acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; Zelar pela limpeza do transporte 

durante e depois do trajeto; Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 

dentro do local; Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; Verificar a segurança 

dos alunos no momento do embarque e do desembarque; verificar os horários dos transportes, 

informando aos pais e alunos; Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para 

os lares; ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos; Executar tarefas afins; Tratar 

os alunos com gentileza e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo transporte de 

alunos; Ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e 

adequadas para o melhor atendimento às necessidades dos alunos; Executar outras tarefas 

correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 

s) Secretário escolar: Coordenar e executar as tarefas decorrentes dos encargos da Secretaria; 

Organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, O SERIE/ESCOLA e o registro de 

assentamento dos alunos, de forma a permitir, em qualquer época, a verificação da: a) Identidade 

e regularidade da vida escolar do aluno; b) Autenticidade dos documentos escolares. Organizar e 

manter em dia a coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, portarias, circulares, resoluções e 

demais documentos; Redigir a correspondência que lhe for confiada, lavrar atas e termos, nos 

livros próprios; Rever todo o expediente a ser submetido ao despacho do Diretor; Elaborar 

relatórios e processos a serem encaminhados às autoridades superiores; Apresentar ao Diretor, em 

tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados; Coordenar e supervisionar as 

atividades referentes à matrícula, transferência, adaptação e conclusão de curso; Zelar pelo uso 

adequado e conservação dos bens materiais distribuídos à Secretaria; Manter sigilo sobre assuntos 

pertinentes ao serviço; Responder ao Censo Escolar Anual, seja de forma tradicional (caderno), 
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digitalizada (Projeto Presença – PAC/MEC) ou geração de arquivo digital em sistema de gestão 

escolar e envio para o Censo Escolar.  

t) Supervisor pedagógico: Atuar como co-participante na integração da Rede Municipal de Ensino, 

em seus aspectos administrativos e pedagógicos; Cumprir as normas legais e as determinações dos 

órgãos superiores; Assistir tecnicamente as escolas sob sua responsabilidade, através de visitas 

regulares, reuniões e atendimento na SEMED; Coordenar as escolas sob sua responsabilidade, 

orientando e acompanhando o desenvolvimento das ações pedagógicas e administrativas; Atuar 

como co-participante na implementação da política educacional e na elaboração do Plano Gestor 

da SEMED; Atuar como co-participante na elaboração da Proposta Pedagógica, do Regimento 

Escolar e do Plano de Gestão Escolar; Assessorar, acompanhar, orientar, avaliar e controlar os 

processos educacionais e administrativos; Responsabilizar-se por informar ao órgão central as 

condições de funcionamento e demandas das escolas, bem como os efeitos da implementação da 

política educacional; Subsidiar e assessorar a Direção na administração de situações de conflitos 

no sentido de melhorar as relações humanas e profissionais no interior da escola e com a 

comunidade escolar; Prestar orientação técnica e pedagógica e providenciar a correção de falhas 

administrativas e pedagógicas; Participar como membro de comissões de apuração preliminar em 

caso de falha e ou ilícito administrativo; Acompanhar as atividades pedagógicas desenvolvidas 

nas escolas, analisando os progressos e as dificuldades e co-participando na elaboração de 

propostas alternativas, com vistas a atingir os objetivos de aprendizagem pelos alunos; Estimular 

a equipe escolar a propor estratégias de articulação entre os anos que compõem os ciclos de 

aprendizagem e entre os níveis da Educação Básica: Infantil, Fundamental e Educação de Jovens 

e Adultos; Estimular e subsidiar (com escritos de pesquisas/teorias/pensamentos acadêmicos e ou 

de autores afins) a equipe (Direção e Coordenação Pedagógica) na formação permanente de todos 

os profissionais, principalmente professores, nos horários coletivos de suas jornadas de trabalho; 

Verificar as atividades administrativas, visando à garantia do cumprimento das normas legais. 

u) Nutricionista: Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional, calculando os 

parâmetros nutricionais para atendimento da clientela (educação básica: educação infantil – creche 

e pré-escola, ensino fundamental, ensino médio, EJA – educação de jovens adultos) com base no 

resultado da avaliação nutricional, e em consonância com os parâmetros definidos em normativas 

do FNDE; Estimular a identificação de indivíduos com necessidades nutricionais específicas, para 

que recebam o atendimento adequado no Programa de Alimentação Escolar (PAE); Planejar, 

elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolar, com base no diagnóstico 
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nutricional e nas referências nutricionais, observando: adequação às faixas etárias e aos perfis 

epidemiológicos das populações atendidas, para definir a quantidade e a qualidade dos alimentos; 

respeito aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada localidade, à sua vocação agrícola e 

à alimentação saudável e adequada; utilização dos produtos da Agricultura Familiar e dos 

Empreendedores Familiares Rurais, priorizando, sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou 

agroecológicos local, regional, territorial, estadual, ou nacional, nesta ordem de prioridade; Propor 

e realizar ações de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive 

promovendo a consciência ecológica e ambiental, articulando-se com a direção e com a 

coordenação pedagógica da escola para o planejamento de atividades com o conteúdo de 

alimentação e nutrição; Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; 

Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e 

distribuição dos alimentos, zelando pela quantidade, qualidade e conservação dos produtos, 

observadas sempre as boas práticas higiênico-sanitárias; Planejar, coordenar e supervisionar a 

aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela, sempre que ocorrer no cardápio a introdução 

de alimento novo ou quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou 

para avaliar a aceitação dos cardápios praticados frequentemente. Para tanto, devem ser 

observados parâmetros técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos, estabelecidos em normativa 

do Programa. O registro se dará no Relatório Anual de Gestão do PNAE, conforme estabelecido 

pelo FNDE; Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, 

produção e distribuição dos alimentos, zelando pela quantidade, qualidade e conservação dos 

produtos, observadas sempre as boas práticas higiênico-sanitárias; Interagir com os agricultores 

familiares e empreendedores familiares rurais e suas organizações, de forma a conhecer a produção 

local inserindo esses produtos na alimentação escolar; Participar do processo de licitação e da 

compra direta da agricultura familiar para aquisição de gêneros alimentícios, no que se refere à 

parte técnica (especificações, quantitativos, entre outros); Orientar e supervisionar as atividades 

de higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, veículos de transporte de alimentos, 

equipamentos e utensílios da instituição; Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas para 

Serviços de Alimentação de Fabricação e Controle para UAN; Elaborar o Plano Anual de Trabalho 

do PAE, contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; 

Assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE.  

v) Assistente Social: Exercer atividade de supervisão, planejamento, coordenação, estudo, 

elaboração e execução de projetos sociais, visando à organização e desenvolvimento comunitário, 

bem como a resolução de problemas de indivíduos, grupos e comunidades; Contribuir para tomada 
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de decisões e fixação de diretrizes da Política Social do Município; Elaborar, propor, executar e 

avaliar planos, planejamento e projetos na área social; Coordenar pesquisas e ou estudos 

objetivando diagnóstico das necessidades da população referentes aos serviços municipais; 

Efetuar estudos organizando a distribuição dos equipamentos institucionais e de lazer; Realizar 

levantamentos sócio-econômicos; Criar sistemas e mecanismos que viabilizem a capacitação da 

comunidade para sua auto-promoção, implantando programas em que a participação efetiva do 

munícipe e da população em geral seja a base do desenvolvimento social; Atuar em âmbito global 

e particular, considerando a comunidade, a família e o menor, as distorções sociais, atuando com 

outros profissionais nos setores afins de educação, saúde, trabalho, habitação, urbanismo e outros; 

Atender aos munícipes, por meio de sistema individual, para identificar situações, problemas e 

formas de tratamento e ou encaminhamento; Realizar atuação emergencial mobilizando recursos 

humanos e sociais no caso de calamidades públicas, enchentes, desabamentos e outros; Promover 

a nucleação de cursos de iniciação profissional; Organizar treinamentos e aperfeiçoamento de 

recursos humanos na comunidade e na Administração Direta e Indireta; Agilizar recursos, 

assessorar entidades de caráter filantrópico; Prestar serviços de âmbito social a indivíduos ou 

grupos em tratamento de saúde física ou mental, identificando e analisando seus problemas e 

necessidades materiais, psíquica e de outra ordem; aplicando processos para facilitar a recuperação 

de indivíduos; Acompanhar a evolução psicofísica de indivíduos e convalescença; Participar dos 

programas de saúde físico-mental da comunidade, promovendo e divulgando os meios 

profiláticos, preventivos e assistenciais, a fim de mobilizar recursos necessários para ajudar sua 

integração ou reintegração social; Prestar serviços de caráter social a servidores municipais e 

familiares, auxiliando-os na solução de problemas de ordem material, psíquica e outros, de acordo 

com normas estabelecidas; Organizar, desenvolver e coordenar programas de treinamento aos 

servidores visando sua capacitação profissional e melhor integração ao ambiente de trabalho; 

Realizar visitas e entrevistas com servidores; Participar no processo de integração escola-família-

comunidade; Atender o educando procurando diagnosticar, tratar e prevenir situações-problema 

na área sócio-educacional; Executar outras tarefas afins. 

5. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

5.1. A despesa poderá ser paga com recursos oriundos das arrecadações do município, das quais, 

legalmente, 25% destas, devem ser destinadas a educação. 

5.2. As dotações orçamentárias serão informadas antes das respectivas assinaturas das Atas de contrato. 
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6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços serão prestados no município de Montanhas de acordo com as exigências administrativas 

da Secretaria Municipal de Educação. 

6.2. A empresa deverá se responsabilizar pela fiscalização do cumprimento da quantidade de horas 

trabalhadas, mediante formulário próprio, e controle de frequência de cada profissional. 

6.3. A empresa receberá através de e-mail, ou pessoalmente a ordem de início de execução dos serviços e 

terá um prazo de 10 (dez) dias para dar início a execução do objeto nas unidades administrativas, cujo 

endereço constará na ordem de serviços. 

6.4. A empresa Contratada deverá manter preposto aceito pela administração da Prefeitura, durante o 

período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o 

qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº CPF, e do 

documento de identidade além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

7. DO ACOMPANHAMENTO 

7.1. A Secretaria Municipal de Educação ficará responsável pela solicitação e controle dos serviços 

prestados, onde, o ordenador de despesas, para fins de acompanhamento, aferição, expedição de 

diligências, atesto e liquidação do objeto contratado, designará, o servidor que atuará como fiscal do 

contrato. 

7.2. Além da fiscalização da prestação do serviço pela contratada, a Secretaria Municipal de Educação 

reserva-se o direito de igualmente fiscalizar a prestação dos serviços. 

8. DOS REQUISITOS BÁSICOS DA EMPRESA PROPONENTE 

8.1. A empresa licitante deverá apresentar condições concretas para o desenvolvimento das ações 

requeridas. Tal processo se dará através de documentos que comprovem a sua regularidade enquanto 

empresa e a adequada formação técnica e pedagógica de seus profissionais. 

8.2. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação 

e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados 

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 
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8.3.  Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 

para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da 

Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

9.2. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de recolhimento 

sempre que solicitado pela fiscalização. 

9.3. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço 

e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, o que mais se fizer pertinente 

nos acordos contratuais  e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

9.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências, das 

unidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação; 

9.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da Prefeitura Municipal, 

ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Municipal de Educação; 

9.6. Comunicar à Secretaria Municipal de Educação qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

9.7. Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 

licitação; 

9.8. Apresentar, sempre que solicitada pela Secretaria Municipal de Educação, os comprovantes dos 

seguintes fatos: pagamento de salários e benefícios dos empregados; recolhimento dos encargos 

sociais; e regularidade junto ao Ministério do Trabalho – Delegacia Regional do Trabalho; 

9.9. Permitir à Secretaria Municipal de Educação o acesso ao controle diário de frequência e às carteiras 

profissionais dos empregados alocados à execução do serviço contratado; 

9.10. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço para verificar 
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as condições em que o serviço está sendo prestado; 

9.11. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 

execução do serviço objeto contratado; 

9.12. Refazer os serviços que, a juízo do representante da Secretaria Municipal de Educação, não forem 

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

9.13. Selecionar e treinar adequadamente os empregados alocados à prestação dos serviços, observando 

a comprovação dos atestados de boa conduta e de idoneidade moral, tendo funções profissionais 

legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

9.14. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da Secretaria Municipal de Educação, 

substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer deles 

considerado inconveniente pelo representante da referida Secretaria; 

9.15. Responder integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

9.16. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o fim de 

constatar no local a sua efetiva execução e verificar as condições em que está sendo prestado; 

9.17. Comunicar ao Serviço da Secretaria Municipal de Educação, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

9.18. Executar os serviços com o máximo esmero, devendo ser imediatamente refeitos aqueles que a 

juízo do Serviço da Secretaria Municipal de Educação, não forem julgados em condições satisfatórias, 

sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado, ainda que em decorrência se torne necessário 

ampliar o horário da prestação dos serviços; 

9.19. Indicar um preposto para gerenciar operacionalmente os empregados; 

9.20. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de 

forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, 

mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços; 

9.21. Manter os seus empregados em serviços devidamente uniformizados, limpos e com aparência 

pessoal adequada, devendo substituir imediatamente todo e qualquer deles julgados inconvenientes à 

boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal de Educação. 
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9.22. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

9.23. Apresentar à Secretaria Municipal de Educação, por ocasião da liberação de cada parcela/fatura, 

comprovante de quitação dos encargos previdenciários e sociais resultantes da execução do contrato, 

bem como, cópias autênticas da folha de pagamento do mês, do comprovante de pagamento dos 

empregados que prestaram serviços na contratante (recibos, depósitos bancários etc.); 

9.24. Realizar com assiduidade e dentro das normas trabalhistas, o pagamento dos salários dos 

empregados utilizados nos serviços contratados, bem como, recolher no prazo legal, todos os encargos 

decorrentes, exibindo sempre que solicitado, as respectivas comprovações. 

9.25.  Manter os serviços pactuados, mesmo com atraso de pagamento, pelo período de até 90 (noventa) 

dias na forma do inciso XV do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

9.26. Apresentar à Secretaria Municipal de Educação cópia do contrato de trabalho dos empregados 

afetos à execução do contrato, se aquele for por prazo determinado. 

9.27. Saldar, na época própria, todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN; 

9.28. Providenciar o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados durante a 

execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência das unidades administrativas da 

Secretaria Municipal de Educação; 

9.29. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

9.30. Assumir todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

9.31. Promover a identificação de todos os funcionários da empresa de acordo com as normas de 

segurança orgânica da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN; 

9.32. Abster-se de repassar os custos de uniforme a seus empregados. 

9.33. O posto de trabalho não pode ficar sem prestador de serviço, caso ocorra a empresa deverá 
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providenciar substituição imediata para não ocasionar problemas na execução dos serviços à 

contratante. 

9.34. Observar outras obrigações previstas neste Termo de Referência, no Edital ou no Contrato. 

9.35. São expressamente vedadas à Empresa Licitante: 

• A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura de Montanhas/RN, 

durante a vigência do contrato; 

• A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração da Prefeitura de Montanhas/RN; 

• A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto do contrato; 

• Possuir em seu quadro de sócio servidor ou dirigente desta municipalidade. 

9.36. A inadimplência da empresa Licitante Vencedora/Contratada, com referência aos encargos 

estabelecidos contratualmente, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração 

da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual 

a Empresa Licitante renúncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN. 

9.37. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção Coletiva do 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade à contratante. 

9.38. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços, as disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

9.39. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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9.40. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.41. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, formalidades e exigências do contrato e 

do objeto contratado; 

10.2. Notificar, por escrito, a Contratada, qualquer irregularidade verificada no fornecimento do objeto; 

10.3. Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

10.4. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas relacionadas no artigo 

58 da Lei n° 8.666/93. 

10.5. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do artigo 66 da Lei n.º 8.666/93, 

as especificadas na Minuta de Contrato. 

10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10.7. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do objeto 

contratado. 

10.8. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

Após a prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá enviar a CONTRATANTE a Nota 

Fiscal/Fatura correspondente ao volume de serviços prestados para conferência e aprovação, através 

do servidor responsável legalmente constituído para este fim; 

Pela prestação dos serviços, quando devidamente solicitados, e entregues, a contratante pagará 
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à licitante vencedora o valor constante em sua proposta comercial, registrado em ata, sem qualquer 

ônus ou acréscimo; 

Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas 

as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, ou que 

venham a implicar no fiel cumprimento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo 

adicional. 

Os pagamentos das despesas deverão ser realizados no prazo máximo de 49 (Quarenta e nove) 

dias corridos, a contar do protocolo, DA FATURA, na sede da prefeitura municipal de Montanhas, de 

acordo com decreto municipal nº 021/2017, de 28 de Dezembro de 2017. 

Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de Transferência 

Bancária em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada. 

Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente. 

A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao 

apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente, lançados no instrumento 

contratual. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93; 

12.2. O representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 67 da Lei 8.666/93; 
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12.3. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas previdenciárias e para o FGTS, nas 

contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre 

outras, as comprovações previstas no art. 2§, §2º, V da Portaria MP nº 409, de 21 de dezembro de 

2016 e no 5º do art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA 

13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura, podendo, por interesse da Administração, e através de contratação das empresas vencedoras 

e ainda por termos aditivos, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitada a sua duração a 

60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.2. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá, excepcionalmente, desde que devidamente 

justificado e autorizado pela autoridade competente, ser prorrogado por até 12 (doze) meses, na forma 

estabelecida no §4°, do Art. 57, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 

13.3. A prorrogação do Contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida mediante 

celebração de Termo Aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da Assessoria/Procuradoria 

Jurídica Municipal; 

13.4. A empresa contratada não terá direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o Artigo 57, Inciso 

II da Lei n.º 8.666/93; 

13.5. Quando da prorrogação contratual, o Município de Montanhas/RN, assegurar-se-á que os preços 

contratados continuam compatíveis com os praticados no mercado, este fato se dará de forma a garantir 

a continuidade da contratação, e ainda, realizará negociação contratual para a redução/eliminação dos 

custos não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação, sob 

pena de não renovação do contrato; 

13.6. O Município de Montanhas/RN, não prorrogará o contrato quando os preços apresentados pela 

empresa contratada estiverem incompatíveis com os praticados no mercado, admitindo- se a 

negociação para redução dos preços, ou ainda, se a empresa contratada tiver sido declarada inidônea 

ou suspensa. 
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14. PENALIDADES 

14.1. - De conformidade com o estabelecido no Art. 87, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 

do pactuado, a PREFEITURA DE MONTANHAS/RN, poderá, garantida prévia defesa, aplicar a 

CONTRATADA as seguintes penalidades: 

I. – Advertência, por escrito; 

II. – Multa diária de 0,3 % (três décimos por cento) sobre o valor total do contrato, até que seja corrigida 

a falta apontada pela Administração, caso os serviços, objeto do contrato decorrente desta 

licitação, não sejam executados de acordo com as condições nele estipuladas, exceto por motivo 

de força maior definido em lei e reconhecido pela Prefeitura de Montanhas/RN; 

III. - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de 

Montanhas/RN, por prazo não superior a dois (05) anos, conforme a autoridade competente fixar, 

em função da natureza da gravidade da falta cometida; 

IV. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a CONTRATADA ressarcir ao PREFEITURA DE MONTANHAS/RN pelos prejuízos resultantes 

e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

14.2. A penalidade estabelecida no inciso IV do subitem 14.1 é de competência exclusiva do Sr. Prefeito 

Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez (10) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois (02) anos de sua aplicação. 

14.3. - O valor da multa referida no inciso II do subitem 14.1 será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Prefeitura de Montanhas/R Nem favor da ADJUDICATÁRIA. Caso a mesma seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente, se necessário. 

14.4. - A critério da Administração do Município de Montanhas/RN, as sanções previstas nos incisos I, III 

e IV, do subitem 14.1, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no inciso II, facultada a defesa 

prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco (05) dias úteis. 
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. A CONTRATADA não poderá transferir a prestação do serviço acima descrito, nem tampouco 

transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste contrato, no todo ou em parte, salvo com 

consentimento por escrito do Município, através de Servidor com autoridade para tal; 

15.2. As LICITANTES não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato; 

15.3. Ficam reservados ao Município o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular 

duvidoso ou omisso, não previsto, nas Especificações, nas Leis, nas Normas e em tudo mais que se 

qualquer forma relacione, direta ou indiretamente, com o objeto; 

15.4. Os professores do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental serão alocados de acordo com a necessidade 

de cada escola por disciplina. 

15.5. A contratada deverá encaminhar o objeto licitado, quando devidamente solicitado por meio de 

comunicação oficial da Secretaria Municipal de Educação, mediante necessidade de uma das escolas 

já mencionada neste termo. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Será considerada vencedora do certame a licitante que, após análise da proposta de preço e dos 

documentos de habilitação, atendidas as exigências do Edital e seus anexos, houver ofertado o menor 

preço por item anual dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

16.2. A Contratada deverá observar todas as disposições legais e regulamentares pertinentes, inclusive 

da legislação trabalhista em relação aos seus empregados designados para a prestação dos serviços 

nesta Instituição, incluindo a Súmula n° 444 do TST; 

16.3. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos para a prestação dos 

serviços, ora licitados; 

16.4. Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas apresentadas, durante 

a análise da aceitação da proposta, a CONTRATANTE poderá determinar à LICITANTE vencedora, 

mediante diligência, a promoção de ajustes nessas planilhas, se possível, para refletir corretamente os 
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custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço proposto. 

De acordo, aprovo o presente termo de Referência. 

 

Montanhas/RN, 19 de Fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

MARTA MARIA LOPES DA FONSÊCA CAVALCANTE 

Secretária Municipal de Educação 
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 ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2021  

O MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN, através da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o número 08.354.383/0001-08, 

com sede à Rua São José, nº 04, centro – Montanhas/RN, neste ato representado pelo Senhor 

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, 

portador da Carteira de Identidade nº 1.316.741 – SSP/RN e inscrito no CPF sob o nº 

829.208.004-00, residente e domiciliado no Município de Montanhas/RN, CEP: 59198-000, 

nos termos da Lei nº 10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a 

classificação da proposta apresentada no Processo Licitatório nº 68/2021, Pregão Presencial nº 

XXX/2021, homologado em XX/XX/2021, resolve registrar o preço oferecido pela empresa, 

conforme os seguintes termos:  

  

EMPRESA: 

CNPJ/MF N°:  TELEFONE: 

ENDEREÇO:  

E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

RG N°: CPF/MF Nº: 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT. V. TOTAL 
      

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de 

serviços terceirizados (professores, supervisores, coordenadores, psicólogo, nutricionista e 

atividades auxiliares), para atender as demandas do Ensino Infantil e Ensino Fundamental 

anos iniciais e finais da Secretaria Municipal de Educação do Município de Montanhas/RN e 

quantidades constantes da proposta da empresa cujo preço é agora registrado.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de XX (XXXXXXX) meses a contar da data 

de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  

3.1. O preço registrado manter-se-á fixo e irreajustável durante a validade desta Ata de 

Registro de Preços - ARP.  

3.2. Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do 

Decreto nº 7.892/2013.  

3.3. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de 

forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou da apresentação de 

nota(s) fiscal(is) de seu(s) fornecedor(es), datada(s) tanto do período da licitação quanto 

daquele da solicitação do reajustamento. Para fins de subsidiar a análise de atendimento à 

solicitação, a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN adotará ampla 

pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto cujo equilíbrio de 

preço esteja sendo pleiteado.  
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3.4. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou 

empenhadas.  

3.5. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 

preços de mercado, apurados pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN/RN, e os propostos 

pela(s) empresa(s) à época da realização do certame licitatório.  

3.6. Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento no decorrer do trâmite do 

processo de revisão de preços.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

4.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

4.1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

4.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

4.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

4.2 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos subitens 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.4 do 

item 4 desta cláusula será formalizado por despacho da Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN/RN, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

4.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados:  

4.3.1 por razão de interesse público; ou  

4.3.2 a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 

5.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN (órgão gerenciador).  

5.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso desta ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha 

participado do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados nesta ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

5.4 Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/13, o quantitativo 

decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

5.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 



 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua São José, 4, Centro, Montanhas/RN CEP: 59198000 CNPJ: 08.354.383/0001-08 

 

3 

 

CLÁUSULA QUINTA – LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 A CONTRATADA só deverá realizar o serviço mediante a apresentação da ordem de 

serviço, emitida pelo responsável. 

6.2 O local dos serviços a serem executados serão determinados junto ao setor responsável 

dentro do município de Montanhas/RN. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LIQUIDAÇÃO 

7.1 A liquidação da despesa iniciará com o protocolo da Nota Fiscal ou documento 

equivalente pelo credor no Setor de Protocolo da Sede da Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN e deverá ser concluído no prazo máximo de 19 (Dezenove) dias corridos.  

7.2 O Setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação de cobrança protocolada 

e encaminhá-la à Secretaria Municipal de Finanças, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, para que esta proceda com o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas no sistema orçamentário, financeiro e contábil.  

7.3 Após o registro contábil a que se refere o artigo anterior, a Secretaria Municipal de 

Finanças terá 24 (vinte e quatro) horas para encaminhar a documentação apresentada pelo 

credor, acompanhada da cópia da nota de empenho, para fins de liquidação da despesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da emissão do atesto pelo gestor de contratos responsável pelo atesto da 

despesa, ou do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o 

parcelamento da prestação em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma 

financeiro, desde que inexistentes qualquer situação que impeça a certificação do 

adimplemento da obrigação ou quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências 

relativas à execução do contrato ou à documentação apresentada;  

8.2 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a 

fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os documentos de comprovação da 

regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – 

INSS, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

8.2.1 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será 

concedido, pela Contratante, prazo para regularização. Após o decurso deste, em 

permanecendo a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa 

prevista em capítulo próprio.  

8.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da 

CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação 

do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de 

recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

9.3 Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, 
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o que mais se fizer pertinente nos acordos contratuais e outras que porventura venham a ser 

criadas e exigidas pelo Poder Público; 

9.4 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências, das unidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação; 

9.5 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da Prefeitura 

Municipal, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria 

Municipal de Educação; 

9.6 Comunicar à Secretaria Municipal de Educação qualquer anormalidade constatada e 

prestar os esclarecimentos solicitados; 

9.7 Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 

exigidas na licitação; 

9.8 Apresentar, sempre que solicitada pela Secretaria Municipal de Educação, os 

comprovantes dos seguintes fatos: pagamento de salários e benefícios dos empregados; 

recolhimento dos encargos sociais; e regularidade junto ao Ministério do Trabalho – 

Delegacia Regional do Trabalho; 

9.9 Permitir à Secretaria Municipal de Educação o acesso ao controle diário de frequência e às 

carteiras profissionais dos empregados alocados à execução do serviço contratado; 

9.10 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço para 

verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

9.11 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

quando da execução do serviço objeto contratado; 

9.12 Refazer os serviços que, a juízo do representante da Secretaria Municipal de Educação, 

não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

9.13 Selecionar e treinar adequadamente os empregados alocados à prestação dos serviços, 

observando a comprovação dos atestados de boa conduta e de idoneidade moral, tendo 

funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

9.14 Manter seus empregados sob as normas disciplinares da Secretaria Municipal de 

Educação, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, 

qualquer deles considerado inconveniente pelo representante da referida Secretaria; 

9.15 Responder integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

9.16 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com 

o fim de constatar no local a sua efetiva execução e verificar as condições em que está sendo 

prestado; 

9.17 Comunicar ao Serviço da Secretaria Municipal de Educação, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

9.18 Executar os serviços com o máximo esmero, devendo ser imediatamente refeitos aqueles 

que a juízo do Serviço da Secretaria Municipal de Educação, não forem julgados em 

condições satisfatórias, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado, ainda que em 

decorrência se torne necessário ampliar o horário da prestação dos serviços; 

9.19 Indicar um preposto para gerenciar operacionalmente os empregados; 

9.20 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 

meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto 

dos serviços; 
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9.21 Manter os seus empregados em serviços devidamente uniformizados, limpos e com 

aparência pessoal adequada, devendo substituir imediatamente todo e qualquer deles julgados 

inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal de Educação. 

9.22 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

9.23 Apresentar à Secretaria Municipal de Educação, por ocasião da liberação de cada 

parcela/fatura, comprovante de quitação dos encargos previdenciários e sociais resultantes da 

execução do contrato, bem como, cópias autênticas da folha de pagamento do mês, do 

comprovante de pagamento dos empregados que prestaram serviços na contratante (recibos, 

depósitos bancários etc.); 

9.24 Realizar com assiduidade e dentro das normas trabalhistas, o pagamento dos salários dos 

empregados utilizados nos serviços contratados, bem como, recolher no prazo legal, todos os 

encargos decorrentes, exibindo sempre que solicitado, as respectivas comprovações. 

9.25 Manter os serviços pactuados, mesmo com atraso de pagamento, pelo período de até 90 

(noventa) dias na forma do inciso XV do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

9.26 Apresentar à Secretaria Municipal de Educação cópia do contrato de trabalho dos 

empregados afetos à execução do contrato, se aquele for por prazo determinado. 

9.27 Saldar, na época própria, todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN; 

9.28 Providenciar o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas os seus 

empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência das 

unidades administrativas da Secretaria Municipal de Educação; 

9.29 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

9.30 Assumir todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

9.31 Promover a identificação de todos os funcionários da empresa de acordo com as normas 

de segurança orgânica da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN; 

9.32 Abster-se de repassar os custos de uniforme a seus empregados. 

9.33 O posto de trabalho não pode ficar sem prestador de serviço, caso ocorra a empresa 

deverá providenciar substituição imediata para não ocasionar problemas na execução dos 

serviços à contratante. 

9.34 Observar outras obrigações previstas neste Termo de Referência, no Edital ou no 

Contrato. 

9.35 São expressamente vedadas à Empresa Licitante: 

• A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura de 

Montanhas/RN, durante a vigência do contrato; 

• A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração da Prefeitura de Montanhas/RN; 

• A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto do contrato; 

• Possuir em seu quadro de sócio servidor ou dirigente desta municipalidade. 

9.36 A inadimplência da empresa Licitante Vencedora/Contratada, com referência aos 

encargos estabelecidos contratualmente, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

Administração da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, nem pode onerar o objeto deste 
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contrato, razão pela qual a Empresa Licitante renúncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN. 

9.37 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção 

Coletiva do Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante. 

9.38 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços, as disposições 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou 

que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade. 

9.39 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.40 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.41 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, formalidades e exigências do 

contrato e do objeto contratado; 

10.2 Notificar, por escrito, a Contratada, qualquer irregularidade verificada no fornecimento 

do objeto; 

10.3 Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

10.4 O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas relacionadas 

no artigo 58 da Lei n° 8.666/93. 

10.5 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do artigo 66 da Lei n.º 

8.666/93, as especificadas na Minuta de Contrato. 

10.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.7 Permitir o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução 

do objeto contratado. 

10.8 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  

11.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não 

fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada 

a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias.  
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Parágrafo Único – A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada 

a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

11.2 A inexecução do contrato, de que trata o item 10.1, é configurada pelo descumprimento 

total ou parcial das exigências contidas na cláusula quinta do Termo de Referência.  

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.1 poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

11.4 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 10.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, 

pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, o Gestor da Prefeitura Municipal 

de Montanhas/RN, para as providências cabíveis.  

11.5 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas nesta cláusula.  

11.6 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 

Gestor da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN.  

11.7 As multas a que se refere esta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1. Integram esta ARP, o edital do Pregão Presencial nº XXX/2021 e seus anexos, bem 

como a proposta da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 

XXXXXXXXXXXXXX, classificada no certame anteriormente referenciado.  

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, e, 

subsidiariamente, pelas normas constantes na Lei nº 8.666/93.  

12.3. Fica eleito o foro da Comarca de Nova Cruz/RN, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Montanhas/RN, XX de XXXXXXXXXXX de 2021. 

 

 

 

 

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

À 

PREFEITURA DE MONTANHAS/RN 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

REFERENCIA: SRP PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2021 

 

 

A empresa __________________________, CNPJ nº ______________________, sediada 

_________________, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA: 

 

a) TER CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO e concorda com as 

condições estabelecidas no edital e que atende aos requisitos de habilitação. 

b) DE QUE TEVE CONHECIMENTO PRÉVIO de todas as informações e das condições de 

fornecimento, através das especificações técnicas e dos demais dados pertinentes fornecidos pela 

PMLV. 

 

 

Local e data. 

 

 

__________________________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante legal 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

 

À 

PREFEITURA DE MONTANHAS/RN 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

REFERENCIA: SRP PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2021 

 

 

...............................................................inscrita no CNPJ nº .............................................., por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

......................................................................portador (a) da Carteira de Identidade nº 

...................................................... e do CPF nº .............................................. DECLARA que se 

enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 

EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006. 

 

(   ) Declaro, ainda, ser optante pelo “SIMPLES NACIONAL”. 

 

(   ) Declaro, ainda, não ser optante pelo “SIMPLES NACIONAL”. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura do Contador ou 

profissional competente com o número do CRC 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO MANTÉM PARENTESCO 

ENTRE SÓCIOS DA EMPRESA COM SERVIDORES DO ÓRGÃO 

 

À 

PREFEITURA DE MONTANHAS/RN 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

REFERENCIA: SRP PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2021 

 

 

Eu, ............................................................, portador da Carteira de Identidade nº............. e do CPF 

nº............................., na qualidade de Representante Legal da empresa ........................................, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..................................., com sede na .............................................., 

declaro para todos os fins de direito que os sócios da referida empresa não mantém parentesco 

com servidores da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN até o segundo grau civil. Por ser 

verdade firmo a presente declaração para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos.  

 

 

XXXXXXXX/XX, XX de XXXXXXXX de 2021.  

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do representante legal  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

À 

PREFEITURA DE MONTANHAS/RN 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

REFERENCIA: SRP PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2021 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa ________________ 

___________________________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, com 

endereço na Av./Rua _______________________________, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a) ___________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº __________________ e do CPF nº ________________________, DECLARA, para 

fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

 

(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

 

 

XXXXXXXXX/RN, ____ de __________ de 2021.  

 

 

 

 

 

_____________________________________  

Assinatura do representante legal  

 

 

 

 

 

 

Observação: utilizar a ressalva quando for o caso. 
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ANEXO VII – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

                          

À 

PREFEITURA DE MONTANHAS/RN 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

REFERENCIA: SRP PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2021 

 

 

 

A EMPRESA__________________________________, com sede à 

Rua__________inscrita no CNPJ/MF sob o nº________________, neste ato representada por 

_______________________________, brasileiro(a), casado(a), empresário, RG n º ________, 

residente e domiciliado à rua___________________,nº ___, bairro _____ (cidade/UF),  nomeia e 

constitui seu bastante procurador(a) ________________, RG Nº______,(órgão expedidor), 

brasileiro(a), (profissão), residente e domiciliada à rua _____________________, nº ___bairro, 

______, através do representante senhor _____, já qualificado, solicita o seu credenciamento junto 

a licitação acima referendada. 

 

 

 

Local e Data 

 

____________________________________________________________ 

Assinatura, nome e número de identidade do declarante 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

 

À 

PREFEITURA DE MONTANHAS/RN 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

REFERÊNCIA: SRP PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2021 

 

 

 

 

A empresa _______________________________, situada a ____________________, inscrita no 

CNPJ nº____________________, vem pelo seu representante legal infra-assinado declarar, 

expressa e integral concordância aos termos e condições do edital de licitação supra. 

 

 

 

Local e Data 

 

____________________________________________________________ 

Assinatura, nome e número de identidade do declarante 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

 

 

(nome da empresa) __________________________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF 

nº. ___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_______________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade nº. 

___________________ e do CPF/MF nº. ___________________, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1. A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

3. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

4. Que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

5. Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN antes da abertura oficial das propostas; e 

 

6. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

  

Local e data, 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 

 

 


